INDICAÇÃO N°002/2025

Presidente Lucena, 18 de novembro 2025.

Proponente: Vereadora Mariângela Fritzen
Objeto: Indico ao Poder Executivo Municipal, através das Secretarias de Educação e Desporto, que adote as providências necessárias para a INCLUSÃO E REALIZAÇÃO ANUAL DAS OLIMPÍADAS ESCOLARES em toda a rede de ensino do município.

O evento deve ter como foco principal os ESPORTES COLETIVOS e, mais importante, deve RESGATAR AS MODALIDADES DE ATLETISMO, como corridas, saltos em distância e saltos em altura. O objetivo é transformar a prática esportiva em um evento de celebração, com o propósito maior de integrar nossa rede escolar e resgatar as atividades desenvolvidas durante os Jogos Olímpicos.
Justificativa: A solicitação se justifica pela inquestionável importância do esporte no desenvolvimento das nossas crianças, trazendo benefícios imediatos e a longo prazo tais como a integração entre escolas, espirito de equipe, disciplina e respeito mútuo. Ainda o resgate das provas de atletismo que envolvem força, velocidade e coordenação, trazem grande benefício físico para o desenvolvimento motor das crianças. As Olimpíadas Escolares são o ambiente ideal para destacar e apoiar novos talentos esportivos no município, dando-lhes a chance de crescer e representar nossa cidade em competições maiores. Temos como excelente exemplo de sucesso cidades vizinhas, como 
Picada Café, que realizam o evento com grande êxito. É comprovado que essa prática traz resultados positivos para a educação e o esporte local. Além do evento municipal, sugerimos que as Secretarias pensem em uma expansão, promovendo diálogos com a rede escolar de municípios parceiros para a criação de uma Olimpíada Intermunicipal, elevando o nível da competição e do intercâmbio.
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